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Banco do Brasil negocia com Pará 
empréstimo inédito para preservar Amazônia

Após cinco meses 
tentando, o go-
verno do Pará 

enfim encontrou algum ban-
co interessado em participar 
de uma operação financei-
ra inédita na esfera pública 
brasileira. O estado firmou 
um acordo com o Banco do 
Brasil para um empréstimo 
de R$ 350 milhões que será 
destinado à conservação de 
rios amazônicos.

A quantia vai para a cria-
ção de um marco legal do 
tema, estruturação da Secre-
taria de Meio Ambiente e 
proteção dos rios São Bene-
dito e Azul, no sudoeste do 
Pará. A região sofre com a 
expansão do agronegócio no 
Mato Grosso.

A operação acontecerá no 
formato de empréstimo vincu-
lado à sustentabilidade (SLL, 
na sigla em inglês), modelo 

que prevê a redução da taxa 
de juros conforme o cumpri-
mento de metas sustentáveis.

O formato vinha sendo 
desenvolvido pelo estado 
desde 2021 com consultorias 
especializadas em meio am-
biente, mas em julho, quando 
lançou um chamamento pú-
blico para atrair instituições 
financeiras interessadas, não 
recebeu nenhuma proposta.

Em outubro, a adminis-
tração paraense enviou cartas 
a cinco bancos apresentando 
o novo formato, entre eles o 
Banco do Brasil, controla-
do pelo governo federal. O 
acordo entre a instituição e o 
estado foi firmado na semana 
passada, durante a COP28.

“A gente já tem uma sé-
rie de operações sustentáveis, 
como trabalhar com eficiência 
energética nos municípios, 
mas essa operação é diferen-

te de tudo que a gente fez até 
hoje”, diz José Ricardo Sasse-
ron, vice-presidente de Negó-
cios de Governo e Sustenta-
bilidade Empresarial do BB.

Como a Folha de S.Pau-
lo mostrou no mês passado, 
especialistas e o próprio go-
verno atrelavam a falta de 
interessados ao ineditismo da 
operação. Havia dúvidas, por 
exemplo, sobre a natureza 
jurídica do empréstimo, que 
podia ser confundido com um 
título de dívida -a legislação 
federal impede que estados e 
municípios emitam títulos de 
dívida pública.

Inicialmente, o projeto 
também determinava que o 
empréstimo tinha que vir de 
um consórcio de ao menos 
dois bancos. Ou seja, as ins-
tituições financeiras não po-
deriam fornecer sozinhas o 
crédito.                            Pedro Lovisi/Folhapress
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

Ajuda humanitária chegará a Gaza 
sem passar pelo Egito pela primeira 
vez desde 7 de outubro

Deputado local da Ucrânia 
detona granadas em prédio 
do governo e fere 26

A reunião do con-
selho de uma 
vila a oeste da 

Ucrânia foi interrompida na 
sexta-feira (15) quando um 
homem entrou na sala em que 
o encontro acontecia e deto-
nou três granadas que, se-
gundo informações prelimi-
nares das autoridades locais, 
feriram 26 pessoas, das quais 
seis estão em estado grave.

O ataque aconteceu em 
um prédio do governo na vila 
de Keretski, por volta das 
11h, segundo a polícia. Um 
vídeo publicado pela corpo-
ração mostra um homem en-
trando na sala e permanecen-
do parado na porta por alguns 
segundos antes de tirar os 
explosivos do bolso dos ca-
sacos e lançá-los ao seu lado. 
Em seguida, a gravação capta 
explosões e os gritos dos pre-
sentes.

Inicialmente, a polícia in-
formou que o agressor havia 
morrido, mas, em um comu-

nicado posterior, acrescentou 
que os médicos estavam apli-
cando manobras de reanima-
ção cardíaca. As motivações 
do deputado ainda não estão 
claras. O incidente está sendo 
investigado como um possí-
vel ataque terrorista.

As autoridades não identi-
ficaram o autor do ataque, mas 
a imprensa local afirma que se 
trata de Serhi Batrin, membro 
do conselho da vila e filiado 
ao partido Servo do Povo o 
mesmo do presidente ucra-
niano, Volodimir Zelenski.

O conselho havia se reu-
nido para debater o orçamen-
to de 2024, e esse teria sido 
o motivo da discussão, venti-
lam os meios de comunicação 
ucranianos. O Zakarpattia24, 
por exemplo, um veículo da 
região, afirma que Batrin já 
havia entrado em confronto 
com seus colegas por causa 
de um possível aumento sala-
rial para o chefe do conselho 
durante a guerra.            Folhapress

Pela primeira vez 
desde 7 de outubro, 
a ajuda humanitária 

será autorizada a atravessar 
diretamente para Gaza a partir 
de Israel, disse o gabinete do 
primeiro-ministro israelense.

O gabinete “aprovou tem-
porariamente a descarga dos 
caminhões no lado de Gaza 
da passagem Kerem Shalom 
em vez de devolvê-los a Ra-
fah” na fronteira do Egito 
com Gaza, disse o escritório 
em um comunicado na sexta-
-feira (15).

Kerem Shalom é uma das 
duas passagens israelenses 
onde caminhões de ajuda hu-
manitária foram inspeciona-
dos nos últimos dias, mas não 

foram autorizados a entrar di-
retamente em Gaza. Em vez 
disso, eles foram enviados de 
volta para Rafah.

“Como parte do acordo 
para libertar nossos seques-
trados, Israel se comprome-
teu a entregar alimentos e 
ajuda humanitária do Egito à 
população civil em Gaza, um 
volume de 200 caminhões por 
dia”, segundo o comunicado. 
“A travessia de Rafah só pode 
passar por 100 caminhões por 
dia durante uma verificação 
de segurança israelense que 
já está sendo realizada hoje na 
travessia de Kerem Shalom.”

“Até hoje, esses cami-
nhões tiveram que retornar 
à fronteira de Rafah, o que 

causou congestionamento e 
impediu a implementação do 
acordo entre Israel e os EUA“, 
continuou.O comunicado di-
zia que apenas a ajuda huma-
nitária do Egito será entregue 
ao território dessa maneira.

“Os EUA se comprome-
teram a financiar a moderni-
zação da passagem de fron-
teira de Rafah o mais rápido 
possível, para que a ajuda hu-
manitária só possa ser trans-
ferida por meio dela, sujeita 
a uma inspeção de segurança 
israelense”, acrescentou.

O conselheiro de segu-
rança nacional dos EUA, Jake 
Sullivan, que está viajando em 
Israel e na Cisjordânia esta se-
mana, celebrou a notícia.  CNN

Centenas de pas-
sageiros, dezenas 
com fraturas, pre-

cisaram ser socorridos em 
Pequim na quinta-feira (14) 
depois que dois trens colidi-
ram em uma linha de metrô 
movimentada.

O acidente ocorreu por 
volta das 19h, no horário lo-
cal, na linha de metrô Chan-
gping que se estende ao noro-
este da capital chinesa.

De acordo com uma in-
vestigação preliminar, a coli-
são foi causada por um mau 
funcionamento da frenagem 
de emergência devido às con-
dições climáticas, disse a Co-
missão Municipal de Trans-
portes de Pequim em um 

comunicado na sexta-feira 
(15).Um trem se aproximou 
de uma parada de emergên-
cia por causa dos trilhos es-
corregadios na neve, e outro 
que vinha atrás bateu, disse o 
comunicado.

“O último trem estava em 
um declive, e o tempo com 
neve fez com que ele desli-
zasse e não conseguisse frear 
efetivamente, causando uma 
colisão traseira “, disse.

Um total de 515 pesso-
as foram levadas ao hospital 
para exame, 102 delas com 
fraturas, informou a agência. 
Ninguém morreu.

Em um comunicado na 
noite de quinta-feira (14), a 
operadora de metrô da cidade 

citou informações prelimi-
nares de que dois vagões se 
desprenderam de um trem, 
ferindo passageiros.

Vídeos de  testemunhas, 
que circulam nas redes so-
ciais, parecem mostrar va-
gões separados. Em um ví-
deo, um passageiro diz: “O 
trem do metrô que peguei 
quebrou em duas partes.”

A linha normalmente tem 
quase 400.000 viagens de 
passageiros em um dia da se-
mana, de acordo com a mídia 
estatal. 

A Beijing Transport pediu 
desculpas dizendo que inves-
tigaria e faria as correções ne-
cessárias para evitar acidentes 
semelhantes no futuro.      CNN

Colisão no metrô de 
Pequim deixa mais de 100 

feridos
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Contas públicas ainda 
preocupam, mas governo 
está comprometido com 

questão fiscal, 
diz Bank of America

O chefe de Eco-
nomia no Bra-
sil e Estratégias 

para América Latina do BofA 
(Bank of America), David 
Beker, disse na sexta-feira 
(15) que enxerga o governo 
comprometido em entregar 
resultados fiscais. Segundo o 
economista, apesar desse ain-
da ser um problema no radar 
dos investidores, ele pode ser 
relativizado.

Beker argumenta que, 
diante das incertezas fiscais 
no início do ano, o governo 
conseguiu vencer as dúvi-
das do mercado aprovando o 
novo marco fiscal e uma lista 
de medidas de arrecadação 
delicadas, que fizeram com 
que o desempenho da equipe 
econômica ficasse bem acima 
das expectativas.

“Fiscal é nosso problema 
estrutural, e tem sim que ser 
nosso foco. Mas o que foi en-
tregue neste ano foi bastante 
razoável”, disse em conver-
sa com jornalistas na sede 
do Bank of America em São 
Paulo. “Foi um ano positivo 
nesse sentido”, completou.

Segundo Beker, o rombo 
nas contas públicas deixou de 
ser um problema só do Bra-
sil neste ano e, comparando o 
desempenho brasileiro perto 
de outras nações, o país não 
está “tão mal”. “Estou rela-
tivizando a preocupação fis-
cal”, afirmou.

O economista concordou, 
porém, que as medidas do 
governo aprovadas neste ano 
não são suficientes para zerar 
o déficit fiscal em 2024. A pro-
jeção do BofA é de déficit de 

0,4% do PIB no próximo ano.
No primeiro trimestre, 

a discussão sobre mudança 
da meta fiscal deve voltar, 
segundo Beker, que acredita 
que o melhor é manter a meta 
de déficit zero, mesmo que 
não seja cumprida. Ele argu-
menta que o arcabouço fiscal 
tem gatilhos importantes em 
caso de descumprimento, que 
dá convicções com relação às 
contas públicas.

Para Beker, porém, mui-
tas coisas poderiam melhorar 
na política econômica, como 
o corte de gastos. Segundo 
ele, o grande tema do próxi-
mo ano na agenda econômi-
ca é a reforma do imposto de 
renda pessoa física. Isso em 
um ano mais curto no Con-
gresso, já que haverá eleições 
municipais.  Stéfanie Rigamonti/Folhapress

Índice ESG da B3 volta a 
crescer neste ano, mas isso 
tem pouco a ver com a sigla

O Índice de Sus-
tentabil idade 
E m p r e s a r i a l 

(ISE B3), principal indica-
dor ligado às práticas de ESG 
(ambiental, social e gover-
nança, na sigla em inglês) 
da bolsa de valores brasileira 
voltou a crescer neste ano, 
depois de uma queda anual 
de 13% em 2022. Até a quin-
ta-feira (14), o índice havia 
valorizado 17%, em compa-
ração com o final do ano pas-
sado.

A crescente, porém, tem 
mais a ver com um comporta-
mento do mercado financeiro 
brasileiro como um todo do 
que especificamente com as 
pautas ESG. Basta olhar o mo-
vimento do Ibovespa, indica-
dor de desempenho que reúne 
as empresas mais importantes 
da B3: crescimento de 19% 
até quinta, só dois pontos per-
centuais a mais do que o ISE.

Desde que o ISE foi cria-
do, em 2005, os dois índices 
tendem a ter variações se-
melhantes. São raríssimas as 
exceções, mas uma delas foi 
o ano passado, quando o indi-
cador de ESG registrou queda 

considerável, enquanto o Ibo-
vespa valorizou 4,7%.

Das 66 ações que com-
põem a carteira do ISE, 43 
também fazem parte do Ibo-
vespa. Até o início de dezem-
bro, eram 67 e 44, respecti-
vamente, mas a Braskem foi 
excluída do ISE em função 
do desastre ambiental causa-
do pela empresa em Maceió.

Segundo analistas, a ra-
zão do movimento incomum 
do ano passado está nas es-
truturas de cada índice. Como 
cada um deles tem meto-
dologias próprias, as ações 
também têm pesos diferentes 
em suas carteiras. Assim, por 
exemplo, o peso das ações do 
Itaú no ISE não é o mesmo do 
peso no Ibovespa, o que faz 
com que cada índice sinta de 
forma distinta eventuais osci-
lações em setores econômi-
cos. Até novembro, as ações 
do setor financeiro represen-
tavam 18,5% de todos os pa-
péis do ISE. Juntas, elas ren-
deram 3,63%. Já no Ibovespa 
o setor representa 25% de 
todas as ações e as suas parti-
cularmente renderam 7,61%.

Pedro Lovisi/Folhapress

Capitais perdem espaço e economia 
fica menos concentrada, aponta IBGE

Ao longo dos últi-
mos anos, a eco-
nomia brasileira 

tem se mostrado menos con-
centrada, com grandes cida-
des perdendo importância no 
Produto Interno Bruto (PIB, 
todos os bens e serviços pro-
duzidos no país). Essa cons-
tatação é revelada pelo estudo 
PIB dos Municípios, divulga-
do nesta sexta-feira (15) pelo 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

O levantamento mostra 
que, em 2002, apenas quatro 
cidades - São Paulo (12,7%), 
Rio de Janeiro (6,3%), Brasí-
lia (3,6%) e Belo Horizonte 
(1,6%) - representavam cerca 
de um quarto do PIB nacio-
nal. Já em 2021, 11 cidades 
formavam esse grupo, corres-

pondente a aproximadamente 
25% da economia.

Em 2021, além de São 
Paulo (9,2%), Rio de Janeiro 
(4%), Brasília (3,2%) e Belo 
Horizonte (1,2%), entraram na 
lista Manaus (1,1%), Curitiba 
(1,1%), Osasco (SP) (1%), 
Maricá(RJ) (1%), Porto Ale-
gre (0,9%), Guarulhos (SP) 
(0,9%) e Fortaleza (0,8%).

Em 2002, era preciso so-
mar as riquezas de 48 cidades 
para se alcançar 50% do PIB. 
Em 2021, esse número saltou 
para 87, mostrando um país 
menos concentrado.

No outro extremo 1.383 
municípios correspondiam a 
cerca de 1% do PIB nacional, 
em 2002. Em 2021, esse nú-
mero caiu para 1.306, ou seja, 
a base da pirâmide ficou mais 
estreita, menos desigual.

Outra forma de acompa-
nhar a desconcentração se dá 
ao analisar o comportamento 
das capitais. Em 2002, elas 
eram 36,1% da economia. Em 
2020, passaram a ser 29,7%, 
e em 2021, 27,6%, o menor 
índice desde que começou a 
pesquisa, em 2002.

De acordo com o IBGE, 
a desconcentração é uma ten-
dência acentuada em 2020. 
As capitais concentram gran-
de parte das atividades de 
serviços presenciais que so-
freram medidas restritivas de 
isolamento durante a pande-
mia da covid-19.

Enquanto São Paulo é a 
capital mais rica, a tocanti-
nense Palmas fecha a lista, 
com apenas 0,1% de partici-
pação no PIB nacional.

Bruno de Freitas Moura/ABR
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Câmara aprova texto-base de MP do 
ICMS, principal medida de Haddad 
para elevar receitas em 2024

Gonet escolhe primeiros 
nomes da gestão; responsável 
por 8/1 segue indefinido

O presidente Lula 
(PT) e o minis-
tro Paulo Pi-

menta (Secretaria de Comu-
nicação) decidiram efetivar 
na sexta-feira (15) o interino 
Jeansley Lima na presidência 
da EBC (Empresa Brasil de 
Comunicação).

Ele era o número dois da 
estatal quando o então presi-
dente Hélio Doyle foi demi-
tido, em outubro, por com-
partilhar em redes sociais 
publicações críticas a apoia-
dores de Israel.

Com a efetivação publi-
cada em decreto no Diário 
Oficial, Jeansley assume o 
cargo de presidente da EBC 
com prazo de gestão até 30 de 
outubro de 2025, podendo ser 
mantido no posto após este 
período.

A jornalista Maíra Car-
neiro Bittencourt Maia foi 
escolhida para ser a diretora-
-geral da EBC, número dois 
da empresa, e acompanhará 
Jeansley na gestão da estatal.

Lima é filiado ao PT no 
Distrito Federal e foi presi-
dente da Companhia de Pla-
nejamento do Distrito Fede-
ral (Codeplan), no governo 
de Ibaneis Rocha (MDB).

A EBC passou por um 
período de instabilidade após 
o Pimenta decidir tirar Hélio 
Doyle da presidência da em-
presa. Ex-professor da UnB 
(Universidade de Brasília), 
Doyle compartilhou mensa-
gens agressivas contra apoia-
dores de Israel diante do con-
flito contra o grupo terrorista 
Hamas.

“Não precisa ser sionista 

para apoiar Israel. Ser um idio-
ta é o bastante”, dizia uma das 
postagens compartilhadas.

Ele criticou ainda veícu-
los de mídia por sua cobertu-
ra no conflito.

“Para validar a mentira de 
Israel, tem emissora pró-EUA 
contando o que é a Jihad Islâ-
mica. E frisando sua aliança 
com o Irã  chamam de ‘guer-
ra de versões”, escreveu. “Eu 
juro que ouvi agora um co-
mentarista de TV dizer que 
não se sabe quem atacou o 
hospital em Gaza”, afirmou 
em outra postagem.

As publicações de Doyle 
foram feitas em um momento 
em que a oposição buscava 
desgastar o governo, explo-
rando a sua posição e a do PT 
em defesa do povo palestino.

Cézar Feitosa/Folhapress

Governo Lula efetiva 
presidente interino da EBC 

até 2025

O subprocurador 
Paulo Gustavo 
Gonet Branco 

convidou os primeiros co-
legas que vão fazer parte de 
seu gabinete no comando da 
Procuradoria-Geral da Repú-
blica (PGR). Gonet tomará 
posse como procurador-geral 
da República nesta segunda-
-feira (18).

Segundo interlocutores 
do futuro procurador-geral, o 
escolhido para ser vice-pro-
curador-geral, o número dois 
na PGR, foi o subprocurador 
Hindemburgo Chateaubriand, 
amigo de Gonet.

A secretária-geral do 
Ministério Público da União 
(MPU) continuará sendo a 
subprocuradora Eliana Péres 
Torelly de Carvalho. O pro-
curador Carlos Fernando Ma-
zzoco será chefe de gabinete 
de Gonet.

Hindemburgo foi corre-
gedor-geral do Ministério Pú-
blico Federal, de 2013 a 2015, 
escolhido pelo então procu-
rador-geral Rodrigo Janot.

Durante os quatro anos de 
Augusto Aras na PGR, Hin-
demburgo chefiou a Secretaria 
de Cooperação Internacional.

Eliana Torelly é secre-
tária-geral do MPU desde a 
gestão Aras. A subprocurado-
ra é coordenadora do colegia-
do da PGR que trata de assun-
tos relacionados responsável 
a populações indígenas e co-
munidades tradicionais.

O futuro procurador-ge-
ral ainda não bateu o martelo 
com relação a quem será o 
responsável por conduzir as 
investigações referentes aos 
atos criminosos e golpistas 
do 8 de janeiro.

A condução é feita atual-
mente por Carlos Frederico 
Santos.

Fred, como é conhecido 
por seus colegas, ainda não 
foi consultado por Gonet so-
bre a possibilidade de conti-
nuar na função, segundo fon-
tes. O mais provável, neste 
momento, é que ele não con-
tinue exercendo a função.

O subprocurador tentou 
viabilizar seu nome como 
opção para ser indicado pelo 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT) como procu-
rador-geral. Fred chegou a 
se reunir com ministros do 
governo, mas não foi rece-
bido por Lula.             CNN

O plenário da Câ-
mara dos Depu-
tados aprovou 

na sexta-feira (15) o texto-ba-
se da MP que altera as regras 
de benefícios concedidos por 
meio do ICMS, numa vitó-
ria para o governo Lula (PT) 
que tem pressa para aprovar 
a iniciativa na reta final do 
ano legislativo. Atualmente, 
ela é a medida do Executivo 
pendente de aprovação no 
Congresso mais significativa 
para fechar as contas do Or-
çamento de 2024 e reduzir o 
déficit das contas públicas do 
próximo ano. Nas contas do 
Ministério da Fazenda, o tex-
to original tinha potencial de 
gerar R$ 35 bilhões em recei-
tas em 2024.

O texto-base foi aprovado 
por 335 votos favoráveis a 56 
contrários. Agora os deputa-

dos irão analisar os destaques.
A votação desta sexta foi 

iniciada após o ministro Fer-
nando Haddad ter cedido em 
diversos pontos, o que coloca 
em xeque o potencial de arre-
cadação da medida.

Diante de uma insatisfa-
ção crescente dos parlamen-
tares com o Executivo, a cú-
pula da Câmara condicionou 
a aprovação da matéria ao 
cumprimento de acordos por 
parte do Palácio do Planalto, 
principalmente os que tratam 
dos vetos presidenciais.

Na quinta (14), o gover-
no teve uma série de derrotas 
em sessão do Congresso com 
derrubadas de vetos no mar-
co temporal, no Marco das 
Garantias, nas novas regras 
do Carf (Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fiscais), 
no novo arcabouço fiscal e na 

desoneração da folha.O rela-
tório do deputado Luiz Fer-
nando Faria (PSD-MG) sobre 
a MP do ICMS foi aprovado 
também na quinta na comis-
são mista que analisa o tema.

Faria aumentou em seu 
parecer para 80% o desconto 
máximo a ser dado às empre-
sas em negociações de dívidas 
tributárias envolvendo o es-
toque não recolhido por elas 
nos últimos anos. A Fazenda 
havia proposto inicialmen-
te um desconto de até 65%.

O relator incorporou ao 
seu texto o conteúdo de pro-
jeto que corta benefícios tri-
butários do JCP (juro sobre 
capital próprio, remuneração 
paga por empresas a acionis-
tas) desidratando proposta da 
Fazenda, que previa R$ 10 
bilhões de arrecadação com o 
texto original.                            Folhapress
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Indústria Alimentícia

Bullguer pode estar na reta final de 
sua discreta crise financeira

O McDonald’s já investiu 
em pizza, frango assado e 
burrito. Agora, abre 
cafeteria ‘sideral’ nos EUA

Na semana em 
que divulgou seu 
plano de inaugu-

rar 10.000 lojas até 2027, a 
famosa rede global de fast-
-food McDonald’s também 
apresentou um novo conceito 
de restaurantes dentro de sua 
estrutura.

Esta é uma notícia signifi-
cativa para uma empresa pre-
sente em 120 países, com uma 
base diária de 68 milhões de 
consumidores, tudo isso sob a 
mesma marca e um cardápio 
com adaptações regionais.

O novo empreendimento 
é chamado de CosMc’s, uma 
cafeteria com uma temática 
sideral que presta homena-
gem ao alienígena CosMc, 
um personagem utilizado 
pela rede em comerciais nas 
décadas de 80 e 90.

A cafeteria temática está 
atualmente em fase de teste 
em uma unidade no estado de 
Illinois, nos Estados Unidos, 
próxima à sede global da em-
presa em Chicago. Segundo 
a companhia, o formato está 

previsto para ser expandido 
com 10 unidades até 2024, 
todas nos Estados Unidos.

A aposta atual do Mc-
Donald’s retoma a estratégia 
de diversificação da empresa 
além da conhecida lanchone-
te dos arcos dourados, avalia-
da em 104 bilhões de dólares.

No início dos anos 2000, 
a McDonald’s global buscou 
expandir seus negócios atra-
vés da aquisição de participa-
ções em três outras empresas 
de comida rápida: Donatos 
Pizza, Boston Market (dona 
da marca Boston Chicken) e 
a então pequena rede de co-
mida mexicana Chipotle.

Esse período coincidiu 
com uma fase desafiadora 
para a rede, enfrentando crí-
ticas aos serviços, queda nas 
vendas e margens apertadas 
devido à concorrência com 
marcas como Burger King e 
Wendy’s. No entanto, esses 
investimentos anteriores não 
foram bem-sucedidos por di-
ferentes razões.                 

 Exame

A rede de ham-
burguerias pau-
lista Bullguer 

parece estar saindo de uma 
crise financeira que enfrentou 
discretamente nos últimos 
anos. Na semana passada, a 
maioria dos credores aprovou 
uma renegociação que envol-
ve um desconto de 70% na 
dívida total, que atingia R$ 
113 milhões. O restante será 
quitado ao longo de 13 a 15 
anos, com um período de ca-
rência de 14 meses.

Eduardo Scarpellini, só-
cio da EXM Partners, uma 
consultoria financeira que as-
sessora a Bullguer, observa: 
“Foi um processo bastante 
discreto, sem impacto visí-
vel para o consumidor, o que 
ajudou a empresa a se manter 
durante esse período”. A rene-
gociação permitirá à empresa 
buscar um novo investimen-

to para expandir sua rede.
A Bullguer, fundada em 

2015 por Ricardo Santini, Al-
berto Abbondanza e Thiago 
Koch, inicialmente cresceu 
com o apoio de investidores 
pessoa física, seguindo uma 
abordagem comum para no-
vos negócios no setor. Com 
seus hambúrgueres artesa-
nais e ambiente despreten-
sioso, a Bullguer conquistou 
rapidamente os paulistanos, 
expandindo para mais de 30 
unidades em São Paulo, Rio 
de Janeiro, Belo Horizonte, 
Brasília e até mesmo Portu-
gal, entre unidades próprias e 
franqueadas.

No entanto, uma crise 
societária entre os fundado-
res, desencadeada pelo de-
sejo de alguns financiadores 
de realizar lucros vendendo 
ações à holding, resultou 
em um acordo em 2019. A 

pandemia, que atingiu o se-
tor de maneira ampla, com-
plicou ainda mais a situa-
ção financeira da empresa.

Embora a Bullguer tenha 
tentado compensar as perdas 
aumentando o serviço de de-
livery, as taxas cobradas pelas 
empresas parceiras represen-
tavam 20% do faturamento. A 
crise financeira foi agravada 
pela cisão societária, e o cai-
xa da holding para cumprir as 
obrigações contratuais secou.

Os ex-sócios entraram 
com uma ação judicial contra 
a empresa e os fundadores em 
2021, buscando bloqueio de 
contas e penhora da receita. 
Embora a questão societária 
não tenha sido a causa dire-
ta do pedido de recuperação 
judicial, ela teve um papel 
crucial na estrutura de endi-
vidamento que levou a esse 
desfecho.                    Pipeline Valor

A Starbucks no 
Brasil, operada 
pela SouthRo-

ck, obteve recentemente a 
aprovação judicial para en-
trar em recuperação judicial, 
pouco mais de um mês após 
solicitar o processo ao TJ-
-SP. Diante dessa decisão, a 
empresa iniciará um proces-
so de reestruturação em co-
laboração com consultores 
externos. Apesar da garantia 
de que as unidades ainda em 
operação permanecerão aber-
tas “normalmente”, diversos 
desafios têm sido enfrenta-
dos, incluindo problemas de 
abastecimento, causando in-
satisfação entre os clientes e 
pressão para os funcionários.

Nas redes sociais, usu-
ários expressam frustração 
com a falta de água em algu-
mas lojas no Rio de Janeiro, 

além de lançamentos virtuais 
que não chegam às unidades, 
como os panetones. O Pipeli-
ne visitou diversas lojas em 
São Paulo nos últimos dias, 
confirmando a gravidade da 
situação.

Em uma unidade no Sho-
pping Pátio Higienópolis, 
uma cliente não encontrou 
seu lanche preferido, o Cro-
que Monsieur, e mesmo ao 
optar por uma segunda op-
ção, o Toast, enfrentou outra 
falta. A escassez de produ-
tos é evidente, com ausência 
de bebidas, salgados, doces 
e até mesmo água em algu-
mas lojas. Desde outubro, 
45 unidades foram fechadas, 
enquanto 142 continuam 
operando com dificuldades. 
A situação precária também 
resultou em demissões, ge-
rando incertezas quanto à 

manutenção das lojas abertas.
A SouthRock, em nota, 

atribui as dificuldades à rees-
truturação interna e agradece 
a compreensão dos clientes, 
comprometendo-se em nor-
malizar a situação o mais rá-
pido possível.

O Pipeline buscou a ma-
triz da Starbucks nos Estados 
Unidos para obter informa-
ções sobre a preocupação da 
empresa com danos à marca, 
mas a resposta limitou-se a 
destacar que a SouthRock é a 
operadora licenciada no Bra-
sil e gerencia todas as opera-
ções da Starbucks no país.

O processo de recupera-
ção judicial, aprovado pelo 
Tribunal de São Paulo, abran-
gerá outras operações da 
SouthRock, como a TGI Fri-
days e a Brazil Airports Res-
taurantes (B.A.R.). Pipeline Valor

Com lojas sem água, 
operadora da Starbucks 

tem recuperação judicial 
aprovada
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JPL Estacionamentos S.A.
CNPJ nº 13.724.449/0001-44 - NIRE 31.300.147.266

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2023
Data/hora/local: 15/12/2023, 10h30, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada. Acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Sr. Felipe Rodrigues Gaiad de Camargo; 
Secretário, Sr. Jefferson Baptista Tagliapietra. Deliberações aprovadas: (i) reduzir o capital social da 
Companhia, por considerá-lo excessivo, passando, portanto, dos atuais R$ 900.000,00 dividido em 900.000 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e totalmente integralizadas, para R$ 150.000,00, dividido em 
150.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas, configurando, portanto, 
uma redução de R$ 750.000,00, mediante o cancelamento de 750.000 ações, mediante a restituição do capital 
à única acionista HSI Malls Fundo de Investimento Imobiliário, em moeda corrente nacional, no montante 
de R$ 750.000,00. (ii) Nova redação do Estatuto Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 150.000,00, dividido em 150.000 ações ordinárias, nomi-
nativas, sem valor nominal. (iii) consignar que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado. (iv) autorizar 
a diretoria a tomar as medidas necessárias à efetivação das deliberações. Nada mais. Uberaba, 15/12/2023. 

SEI Osasco Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda.

CNPJ/MF nº 15.471.367/0001-60 – NIRE 35.226.452.378
Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 09.11.2023

Data, Hora e Local: 09/11/2023, às 10 horas, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
1830, 5º andar, Torre III, Itaim Bibi, São Paulo (SP). Convocação e Presença: Dispensada, considerando a 
presença da totalidade dos sócios da Sociedade. Mesa: Antonio Setin – Presidente, Priscilla Maria Mendonça 
Albuquerque – Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social, de R$ 48.912.091,00, 
para R$ 48.512.091,00, redução, portanto, de R$ 400.000,00, com o correspondente cancelamento de 
400.000 quotas, na proporção de participação de cada sócia no capital social, sendo aprovada a redução 
do capital social, por ser considerado excessivo com relação ao seu objeto social, nos termos do Artigo 
1.082, II, do Código Civil, a ser restituído às Sócias, em moeda corrente nacional, na proporção de suas 
participações no capital social; e 2. Autorizar a diretoria da Sociedade a providenciar a publicação da presente, 
bem como a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 09/11/2023. 
Sócios: Setin Hotéis Ltda. por Antonio Setin ASTN Participações S.A. por Antonio Setin.

Salus Comércio de Produtos
de Saúde e Nutrição Animal S.A.

CNPJ nº 12.459.961/0001-48 - NIRE 35300492269
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Aos 27 dias do mês de dezembro de 2023, às 9h em primeira convocação, ou às 9h30, 
em segunda convocação, na sede da Salus Comércio de Produtos de Saúde e Nutrição Animal S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Marginal SP 340, Pista Norte, KM 141,2, Distrito Industrial, Unidade 
Autônoma nº 111, Galpão nº 11, Santo Antônio de Posse, São Paulo, CEP 13833-591. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a abertura de filial da Companhia, bem como sobre a definição do nome fantasia e determinação de seu 
objeto social. a. Nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, os acionistas poderão fazer-se 
representar por procurador constituído há menos de 1 ano, devendo os respectivos instrumentos de mandato 
serem protocolados na sede da Companhia em até 48 horas antes da data da respectiva assembleia geral. 
Santo Antônio de Posse (SP), 18/12/2023. Diretoria: Fábio Pires Zavickis, Diretor Presidente; Ronnie Luiz 
Dari, Diretor; Neire Norie Shiroma, Diretora e Fernando Perrone, Diretor.  (18, 19 e 20/12/2023)

Concessionária Rota das Bandeiras S.A.
CNPJ/MF nº 10.647.979/0001-48 - NIRE 35.300.366.026

Edital de 1ª Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam os Srs. titulares das Debêntures em circulação da 2ª série da 2ª emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em cinco séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública, da 
Concessionária Rota das Bandeiras S.A., celebrado entre a Concessionária Rota das Bandeiras S.A., CNPJ nº 
10.647.979/0001-48 (“Companhia”) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
CNPJ nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas 
(“Agente Fiduciário”) em 30/10/2019, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas em 
1ª convocação, no dia 09/01/2024, às 15hs, de modo digital, por meio da plataforma digital “Microsoft Teams”, 
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, a fim de examinar, 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) alteração da Data de Vencimento 
da 2ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão) de 15/07/2027 para 15/07/2031; (ii) alteração do 
cronograma de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures de 2ª Série, conforme cronograma 
apresentado na Proposta da Administração, disponibilizado no website do Agente Fiduciário e da Companhia, 
conforme indicado abaixo; e (iii) autorização ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos 
necessários à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias 
indicadas acima. Informações Gerais: I. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma 
Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas. II. Material de Apoio: 
A administração da Companhia disponibiliza aos Debenturistas, nesta data, a proposta da administração com 
informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia (“Proposta da Administração”). 
A Proposta da Administração pode ser encontrada no website da Companhia (https://ri.rotadasbandeiras.
com.br/) ou obtida por meio do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br?tit=18701&format=de
bentures). III. Documentos de Representação: O link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário, no seguinte endereço eletrônico: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da 
conta das Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa 
física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade 
nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia 
do instrumento de mandato firmado com menos de 1 ano, juntamente com o documento oficial de identidade 
com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato 
que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente 
registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) 
referido(s) representante(s); e (b) se for o ocaso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado 
na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o documento oficial de identidade 
com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do 
fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos 
diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) 
legal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos no subitem (ii) acima, a 
Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do 
Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do 
documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as 
orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Companhia não se responsabilizará 
por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas 
na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma 
Digital com equipamento do Debenturista). IV. Instrução de Voto: Caso não possam participar da AGD por 
meio da Plataforma Digital, os Debenturistas poderão exercer o direito de voto por meio do preenchimento 
e envio de Instrução de Voto, conforme modelo disponibilizado na Proposta da Administração e disponível 
no website da Companhia (https://ri.rotadasbandeiras.com.br/). A Instrução de Voto deverá ser preenchida 
pelos Debenturistas e encaminhada aos cuidados do Agente Fiduciário preferencialmente com, pelo menos, 
2 dias de antecedência da realização da Assembleia, sendo admitido o envio até o horário da Assembleia. 
Os Debenturistas poderão encaminhar a Instrução de Voto no seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br. Para que a Instrução de Voto seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento 
de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista (se 
pessoa física ou pessoa jurídica, respectivamente) ou do gestor do fundo (se representante de fundo de 
investimentos), além do número do Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF”) ou 
do CNPJ e de indicação de telefone endereço de e-mail; (ii) o envio dos Documentos de Representação; e 
(iii) que a Instrução de Voto esteja devidamente assinada pelo Debenturista ou pelo seu representante legal, 
conforme o caso, nos termos da legislação vigente, autorizada a assinatura de forma eletrônica (com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil). A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante 
a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou condições das 
matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas 
presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos na 
Proposta da Administração, porém, limitados às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a 
importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia 
e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz 
respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 
Atenciosamente, SP, 18/12/2023. Concessionária Rota das Bandeiras S.A. (18, 19 e 20/12/23)

Lavoro Agro Holding S.A.
CNPJ nº 27.490.581/0001-43 - NIRE 35.300.503-112

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de novembro de 2023
Data/Hora/Local: 16/11/2023, 8hs, na sede da Companhia. Mesa: Presidente: Marcos de Mello Mattos Haaland Secretário: André Haddad Rizk. Convocação e 
Presença: Dispensada. Face à presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberações aprovadas: (a) a realização da Emissão das Notas 
Comerciais Escriturais pela Companhia, com as seguintes características principais, a serem formalizadas nos termos do Termo de Emissão das Notas Comerciais 
Escriturais: (i) Número da Emissão: a Emissão objeto do Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais constitui a 1ª emissão de Notas Comerciais Escriturais 
da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total agregado da Emissão das Notas Comerciais Escriturais será de R$420.000.000,00, podendo tal valor ser 
aumentado em até 25%, ou seja, R$ 105.000.000,00 em virtude do exercício da opção de lote adicional, totalizando o montante agregado de até R$525.000.000,00 
(“Valor Total da Emissão”); (iii) Séries: a Emissão será realizada em até 2 séries; (iv) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: serão emitidas 420.000 Notas 
Comerciais Escriturais, podendo tal valor ser aumentado em até 25%, ou seja, em até 105.000 em virtude do exercício da opção de lote adicional, totalizando até 
525.000 Notas Comerciais Escriturais; (v) Valor Nominal Unitário: na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$1.000,00 
(“Valor Nominal Unitário”); (vi) Local e Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na data prevista no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Emissão”); (vii) Prazo e Data de Vencimento: o vencimento 
final das Notas Comerciais Escriturais ocorrerá na data a ser prevista no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatório, 
conforme o que será previsto no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais; (viii) Procedimento de Distribuição: a colocação das Notas Comerciais 
Escriturais será realizada de forma privada, exclusivamente para a Securitizadora e não contará com qualquer esforço de venda perante o público em geral, sendo 
expressamente vedada a negociação das Notas Comerciais Escriturais em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de nego-
ciação privada; (ix) Escriturador: o escriturador das Notas Comerciais Escriturais será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede em 
São Paulo/SP, CNPJ nº 22.610.500/0001-88 (“Escriturador”); (x) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: as Notas 
Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas 
Comerciais Escriturais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente no Escriturador, conforme o caso, 
será expedido por esta extrato em nome da Securitizadora, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (xi) Conversibilidade: 
as Notas Comerciais Escriturais serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emitente; (xii) Forma de Integralização: as Notas Comerciais 
Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização 
dos CRA (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Nota Comercial Escritural venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integrali-
zação dos CRA, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, cal-
culada pro rata temporis desde a primeira data de integralização até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Subscrição”). As Notas Comerciais Escriturais 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio nos termos do Termo de Emissão.; (xiii) Coleta de Intenções de Investimento: no âmbito da oferta dos CRA (conforme 
disciplinada nos termos do Contrato de Distribuição), será adotado, pelos Coordenadores, o procedimento de coleta de intenções de investimento junto a investidores 
dos CRA para definir: (a) o número de séries da Emissão; (b) a quantidade e volume finais da Emissão, considerando a eventual emissão dos CRA objeto da opção de 
lote adicional, e, consequentemente, das Notas Comerciais Escriturais; e (c) a taxa final da remuneração dos CRA, e consequentemente, das Notas Comerciais Escritu-
rais dos CRA (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento ao Termo de Emissão das Notas 
Comerciais Escriturais, ao Termo de Securitização e aos demais documentos relacionados à Operação de Securitização, conforme aplicável, a serem celebrados 
anteriormente à primeira Data de Integralização, sem necessidade de aprovação de Titulares de CRA reunidos em assembleia geral ou de obtenção de qualquer apro-
vação societária para formalizar a remuneração das Notas Comerciais Escriturais e dos CRA; (xiv) Opção de Lote Adicional: após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a Companhia, em concordância com os Coordenadores e as Cedentes Fiduciantes, poderá aumentar, total ou parcialmente, a quantidade dos CRA origi-
nalmente ofertada em até 25%, ou seja, em até 105.000 CRA, desde que nas mesmas condições dos CRA inicialmente ofertados, nos termos e conforme os limites 
estabelecidos no artigo 50 da Resolução CVM 160. A oferta dos CRA oriundos do eventual exercício da Opção de Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores 
sob o regime de melhores esforços de distribuição; (xv) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente; (xvi) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% da Taxa DI (conforme definido no Termo de Emissão 
das Notas Comerciais Escriturais), com base em um ano de 252 Dias Úteis, acrescida de um spread a ser definido conforme Procedimento de Bookbuilding, observado 
o spread máximo de 3,00% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da 1ª Série, desde a Data de Início da Rentabilidade até a Data de Vencimento ou a data Resgate Antecipado 
Obrigatório, o que ocorrer primeiro (exclusive) (“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª Série”). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª 
Série será calculada conforme fórmula a ser descrita no Termo de Emissão das Notas Comerciais; (xvii) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 2ª 
Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da 2ª Série, incidirão juros remuneratórios prefixados, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais Escriturais da 2ª Série, correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding, sendo, limitado à maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) o percentual correspondente à respectiva Taxa DI, conforme cotação, verificado após o 
fechamento do mercado na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na internet ((https://www.
b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/cotacoes/cotacoes/), correspondente ao contrato futuro com vencimento em 01/01/2027, 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 3,00% ao ano; e (b) 14,20% ao ano, base 252 Dias Úteis. (“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 2ª 
Série”, e em conjunto com a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª Série, “Remuneração das Notas Comerciais Escriturais”). A Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais da 2ª Série será calculada conforme fórmula a ser descrita no Termo de Emissão das Notas Comerciais; (xviii) Garantias: Em garantia do 
pagamento do Valor Garantido, serão constituídas as seguintes garantias, conforme será previsto no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Garantias”): 
1. Cessão Fiduciária. Em garantia do fiel, pontal e integral pagamento do Valor Garantido (conforme definição a constar no Termo de Emissão das Notas Comerciais 
Escriturais), as Cedentes Fiduciantes constituirão, por meio do instrumento próprio e diretamente à Securitizadora, cessão fiduciária sobre (1) as Contas Garantias 
(conforme definição a constar no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais); (2) os direitos detidos e/ou que venham a ser detidos pelas Cedentes Fiducian-
tes perante o Banco Depositário (conforme definido no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais), na qualidade de depositário dos pagamentos, decorrentes 
das Contas Garantias (conforme definido no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais) (“Direitos”); e (3) as eventuais aplicações financeiras existentes nas 
Contas Garantias (“Aplicações Financeiras” e, em conjunto com os Direitos, “Direitos Creditórios em Garantia”), nos termos a serem definidos no Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Companhia, a Distribuidora Pitangueiras de Produtos Agrope-
cuários S.A., com sede em Ponta Grossa/PR, CNPJ nº 82.069.113/0001-08 (“Distribuidora Pitangueiras”); (b) Lavoro Agrocomercial S.A., com em Rondonópolis/
MT, CNPJ nº 06.116.723/0001-37 (“Lavoro Agrocomercial”); (c) Futuragro Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda., com sede em Campo Largo/PR, CNPJ nº 
86.791.928/0001-57 (“Futuragro”); (d) Denorpi Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda., com sede em Santo Antônio da Platina/PR, CNPJ nº 02.392.738/0001-
77 (“Denorpi”); (e) Deragro Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda., com sede em Ponta Grossa/PR, CNPJ nº 82.417.593/0001-50 (“Deragro”); e (f) Produtec 
Comércio e Representações S.A., com sede em Cristalina/GO, CNPJ nº 00.405.805/0001-15 (“Produtec” e, em conjunto com a Distribuidora Pitangueiras, a Lavoro 
Agrocomercial, a Futuragro, a Denorpi e a Deragro, “Cedentes Fiduciantes”), a e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), 
observado o fluxo periódico representado pelo Valor Mínimo, conforme a ser definido no Termo de Emissão, referente a 20% do Valor Total da Emissão; e 2. Fiança. as 
Notas Comerciais Escriturais contarão com garantia fidejussória, na forma de fiança, prestada pela Distribuidora Pitangueiras, a Lavoro Agrocomercial, a Futuragro, a 
Denorpi, a Deragro e a Produtec (em conjunto, as “Fiadoras”) sendo que as Fiadoras, em caráter irrevogável e irretratável, garantirão e se responsabilizarão, na qualidade 
de fiadoras, devedoras solidárias e principais pagadoras, juntamente com a Companhia, perante a Securitizadora, para o adimplemento integral do Valor Garantido, nos 
termos a serem descritos no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Fiança” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária, “Garantias”). (xix) Pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª e da 2ª Série. Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, e/ou de eventual Resgate Antecipado, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, a 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 1ª Série e da 2ª Série será realizada conforme os quadros do Anexo III do Termo de Emissão. (xx) Amortização 
das Notas Comerciais Escriturais da 1ª e da 2ª Série. Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais, e/ou de eventual Resgate Antecipado, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais da 1ª e da 2ª Série serão amortizados em 2 parcelas anuais e consecutivas, conforme datas previstas no Termo de Emissão. 
(xxi) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer 
quantia devida à Securitizadora, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (1) multa moratória 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (2) juros de mora calculados pro rata temporis (juros compostos) 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago, além das despesas incorridas para 
cobrança; (xxii) Vencimento Antecipado: as Notas Comerciais Escriturais poderão ter seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Eventos de Vencimento Antecipado das Notas Comerciais Escriturais”); e (xxiii) Demais caracte-
rísticas: as demais características das Notas Comerciais Escriturais, da Emissão e da Operação de Securitização encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão das 
Notas Comerciais Escriturais, no Contrato de Cessão Fiduciária, no Termo de Securitização e nos demais documentos a ela pertinentes. (b) a vinculação das Notas 
Comerciais Escriturais aos CRA, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização e no Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais; (c) a autorização 
aos administradores da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Operação de Securitização, 
incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação da Operação de Securitização, incluindo, mas não se 
limitando ao Termo de Emissão das Notas Comerciais Escriturais e seus eventuais aditamentos, ao Contrato de Cessão Fiduciária, ao Contrato de Distribuição e seus 
eventuais respectivos aditamentos, procurações, bem como a todos os demais documentos relacionados aos CRA, às Garantias e às Notas Comerciais Escriturais; (d) 
a autorização aos administradores para contratar os Prestadores de Serviços; (e) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia e 
seus demais representantes legais relacionados exclusivamente à Emissão, aos CRA, às Garantias e à Operação de Securitização; e (f) a Orientação de Voto favorável 
referente as matérias acima aprovadas nos itens “a” “b” “c” “d” e “e”, nos termos do artigo 10, §5º, alínea “xii”, do Estatuto Social da Companhia. Nada mais. São Paulo, 
16/11/2023. JUCESP nº 466.540/23-1 em 14/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC - 
R$ 4,9391 / R$ 4,9397 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 4,9354 / R$ 4,9374 *
Turismo - R$ 4,9618 /

 R$ 5,1418
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio livre 

mercadono dia: +0,45
OURO BM&F

R$ 290,000
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Variação: &#8722;0,49% 

Pontos: 130.197
Volume financeiro: 
R$ 31,307. bilhões
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-0,01%
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0,15%
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Publicidade Legal

Rec 2016 Empreendimentos
e Participações VI S.A.

CNPJ nº 26.128.415/0001-39 - NIRE 35.300.495.900
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2023

Data/hora/local: 15/12/2023, 10hs, na sede social. Convocação e presença: Dispensada. Acionista 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Felipe Rodrigues Gaiad de Camargo; e Secre-
tário: Sr. Jefferson Baptista Tagliapietra. Deliberações aprovadas: (I) reduzir o capital social por considerá-lo 
excessivo, passando, portanto, dos atuais R$ 22.087.640,57 dividido em 6.129.392 ações ordinárias, nomi-
nativas, sem valor nominal e totalmente integralizadas, para R$ 21.087.640,57, dividido em 6.129.392 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$ 1.000.000,00, que é realizada sem 
o cancelamento de ações. (II) nova redação do Estatuto Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$21.087.640,57, dividido em 6.129.392 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal. (III) consignar que o Conselho Fiscal não foi instalado. (IV) autorizar a diretoria 
a tomar as medidas necessárias à efetivação das deliberações. Nada mais. SP, 15/12/2023. 

SEI Paulo Franco 
Empreendimento Imobiliário Ltda.

CNPJ/MF nº 21.371.603/0001-70 – NIRE 35.228.802.775. 
Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 24.10.2023

Data, Hora e Local. 24.10.2023, às 10 horas, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
1830, 5º andar, Torre III, Itaim Bibi, São Paulo-SP. Convocação. Dispensada, considerando a presença da 
totalidade dos sócios da Sociedade. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Antonio Setin – Presi-
dente, Priscilla Maria Mendonça Albuquerque – Secretária. Deliberações Aprovadas. 1. Redução do capital 
social, de R$ 3.010.862,00 para R$ 1.810.862,00, redução de R$ 1.200.000,00, com o cancelamento de 
1.200.000 quotas, na proporção de participação de cada sócia no capital social, sendo aprovada a redução 
do capital, por ser considerado excessivo com relação ao seu objeto social, nos termos do Artigo 1.082, 
II, do Código Civil, a ser restituído às Sócias, em moeda corrente nacional, na proporção de suas partici-
pações no capital social; e 2. Autorizar a diretoria da Sociedade a providenciar a publicação da presente, 
bem como a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 24.10.2023. 
Sócios: Sei Incorporação e Participações S.A. por Antonio Setin ASTN Participações S.A. por Antonio Setin.

A pesquisa com-
parativa de pre-
ços de produtos 

que compõe a ceia de Natal 
e de ano novo realizada pelo 
Procon-SP constatou diferen-
ças expressivas entre os valo-
res cobrados por um mesmo 
produto tanto por lojas online 
quanto por lojas físicas.

O órgão de defesa encon-
trou diferenças de mais de 
137% no preço de um mesmo 
produto em levantamento fei-
to em lojas online; já o levan-
tamento realizado em lojas 
físicas de cidades do interior 
e da Baixada Santista aponta 
variações de até 151,33%

A iniciativa do Procon-SP 
tem como objetivo oferecer 
uma referência aos consumi-
dores e reforçar a recomen-
dação de pesquisar preço e 
qualidade antes de comprar.

A maior variação encon-
trada, de 137,84%, foi no 
item farofa pronta tradicional 
de 400g da Yoki. Em um dos 
locais pesquisados, o produto 
foi encontrado por R$ 9,49 e, 
em outro, por R$ 3,99.

Entre os panetones e cho-
cotones, um dos itens mais 
consumidos nesta época, a 
maior diferença encontrada 
foi de 76,62%. O panetone 
de frutas cristalizadas e uvas 
passas e, também, o de go-
tas de chocolate, 400g da da 
Casa Suíça, ambos custavam 
R$ 29,99 em um estabeleci-
mento e, R$ 16,98 em outro.

Foram comparados os 
preços de 67 itens de diferen-
tes marcas: azeites, bombons, 
carnes, conservas, farofas 
prontas, frutas em calda, lenti-
lhas, panetones e chocotones.

A coleta dos preços foi 
realizada nos dias 01/12 a 
07/12/2023, online, em oito 
sites de diferentes varejistas: 
Andorinha, Carrefour, Clube 
Extra, Kanguru, Mambo, Pão 
de Açúcar, Sonda e Nagumo.

A maior variação encon-
trada entre os itens no interior 
paulista foi em São José dos 
Campos. Lá, a farofa pronta 
de milho – 400g da Yoki, cus-
tava R$ 12,29 em um local e 
R$ 8,81 em outro, uma dife-
rença de 151,33%.

Entre os panetones e cho-
cotones, a maior diferença foi 
encontrada naBaixada San-
tista. O mini chocotone de 
80g da Balducco custava R$ 
10,49 em um estabelecimento 
e R$ 6,19 em outro, diferença 
de 69,47%.

A pesquisa foi realiza-
da por especialistas dos nú-
cleo regionais do Procon-SP 
na Baixada Santista, Bauru, 
Campinas (com participação 
do Procon municipal de Jun-
diaí), Presidente Prudente, 
Ribeirão Preto, São José Rio 
Preto, São José dos Campos 
e Sorocaba. Foram visitados 
64 estabelecimentos entre os 
dia 30 de novembro e 6 de 
dezembro.

Os especialistas do Pro-
con-SP recomendam que o 
consumidor faça um plane-
jamento do cardápio da ceia, 
listando os alimentos, bebidas 
e ingredientes para o preparo, 
o que ajuda a evitar compras 
desnecessárias e por impulso. 
Orienta, ainda, que faça uma 
comparação entre os preços 
de estabelecimentos e con-
sidere a relação qualidade, 
peso e preço.          IstoéDinheiro

Procon-SP identifica diferença 
de até 151% nos preços de 

itens da ceia de Natal

Arco Energia 2 S.A.
CNPJ nº 48.961.132/0001-06 - NIRE 35300606671

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de Dezembro de 2023
Data/Hora/Local: 15/12/2023, 10hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada. A presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente, Sr. Felipe 
Daros Falcão; Secretário, Sr. Clibas Pinto Lima Pacheco. Deliberações aprovadas: 5.1. A ratificação da nomeação da Nex.co Contabilidade como empresa especia-
lizada responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação relativo aos Bens Avaliados. 5.2. Os Laudos de Avaliação, elaborado e assinado pela Nex.co Contabilidade. 
5.3. Aprovar emissão de novas ações no valor total de R$ 304.815.589,19, mediante a emissão de 304.815.589 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, todas, neste ato, subscritas e integralizadas pela ARCO ENERGIA S.A., nos termos do boletim de subscrição constante do Anexo I à presente ata. Do valor total 
da emissão o montante de R$ 15.240.779,00 é destinado ao capital social da Companhia e R$ 289.574.810,19 é destinado à formação de reserva de capital da 
Companhia, de forma que o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 700.100,00 para R$ 15.940.879,00. 5.4. As ações ordinárias ora emitidas terão as 
mesmas características e condições e gozarão dos mesmos diretores e vantagens atribuídos às ações ordinárias de emissão da Companhia atualmente existentes. 5.5. 
Em razão do aumento de capital social ora aprovado, o caput do artigo 4º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º. O capital social é 
de R$ 15.940.879,00, dividido em 305.515.689 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.6. Aprovar a realização da Emissão das Debêntures, cujas principais 
características estão descritas abaixo: (i). Número da Emissão: As Debêntures representam a 1ª emissão de debêntures da Companhia. (ii). Data de Emissão: Para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data que venha a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (iii). Data de Início 
da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização das Debêntures de cada Série (“Data de 
Início da Rentabilidade”). (iv). Séries: A Emissão será realizada em 2 séries (em conjunto, as “Séries”, e, individual e indistintamente, “Série”), sendo (i) as Debêntures no 
âmbito da 1ª Série doravante denominadas “Debêntures da 1ª Série”; e (ii) as Debêntures no âmbito da 2ª Série doravante denominadas “Debêntures da 2ª Série”. (v). 
Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (vi). Valor Total da Emissão: O 
valor total da emissão será o valor de, inicialmente, R$ 450.000.000,00, sendo (i) R$ 350.000.000,00 o valor total da Emissão das Debêntures da 1ª Série; e (ii) 
R$100.000.000,00 o valor total da Emissão das Debêntures da 2ª Série (“Valor Total da Emissão”), observado que o Valor Total da Emissão poderá ser reduzido em caso 
de distribuição parcial das Debêntures Securitizadas. (vii). Quantidade: Serão emitidas, inicialmente, 450.000 Debêntures, sendo 350.000 Debêntures da 1ª Série e 
100.000 Debêntures da 2ª Série (“Debêntures”), observado que a quantidade de Debêntures poderá ser reduzida em caso de distribuição parcial das Debêntures Securi-
tizadas. (viii). Destinação dos recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com as Debêntures serão utilizados pela Companhia exclusivamente no pagamento 
futuro ou reembolso de gastos relacionados à estruturação, implantação, construção, comissionamento e operação, pelas SPEs, controladas diretamente pela Companhia, 
dos Projetos de até 108,5 MWac, bem como liquidação de endividamento da Arco Energia. (ix). Tipo e Forma: As Debêntures serão nominativas, sem a emissão de 
cautelas ou certificados. (x). Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real e com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações. (xi). Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas nas datas de subscrição e integralização 
das Debêntures Securitizadas (cada uma “Data de Integralização”), observadas as regras de liberação para Conta de Livre Movimentação (conforme definido na Escritura 
de Emissão) nos termos da Escritura de Emissão, à vista e em moeda corrente nacional, sendo (i) para as Debêntures integralizadas na primeira Data de Integralização 
da respectiva Série, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as Debêntures integralizadas em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização da respectiva 
Série, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização da respectiva Série até 
a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido pelo Coordenador Líder no ato de subscrição das 
Debêntures Securitizadas, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures Securitizadas da respectiva 
série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da respectiva série, em cada Data de Integralização. (xii). Regime de Colocação: As Debêntures serão objeto 
de colocação privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores e sem a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, sendo vedada sua distribuição ao mercado por meio de oferta pública. (xiii). Prazo de Vigência e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses 
de Resgate Antecipado Facultativo Total e Resgate Antecipado Obrigatório Total que resultem na amortização integral do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, nos termos da Escritura de Emissão, o vencimento das Debêntures ocorrerá em 2 
(dois) anos contados a partir da Data de Emissão. (xiv). Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado mone-
tariamente. (xv). Juros Remuneratórios: Os juros remuneratórios das Debêntures serão calculados conforme disposto a seguir: (a) Juros Remuneratórios das 
Debêntures da 1ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
à variação acumulada de 100% da taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente 
de sobretaxa (spread) de 1,02% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios da 1ª Série”). (b) Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série: Sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% da Taxa DI, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.
b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 4,50% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios da 2ª Série” e, em conjunto com os Juros 
Remuneratórios da 1ª Série, os “Juros Remuneratórios”). (c) Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures que tenham sido efetivamente integralizadas, desde a Data 
de Início da Rentabilidade da respectiva Série, inclusive, até a data de pagamento em questão, exclusive, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (d) 
Majoração de Taxa. Caso haja a ocorrência de um Evento de Majoração de Taxa – Benefício do Fio, ou um Evento de Majoração de Taxa – Limite de Garantia Permitida 
(conforme definidos na Escritura de Emissão), a Escritura de Emissão será aditada para prever a majoração da sobretaxa (spread) dos Juros Remuneratórios de cada 
série em 2,00% no caso do Evento de Majoração de Taxa – Benefício do Fio e 0,5% no caso do Evento de Majoração de Taxa – Limite de Garantia Permitida, observados 
os procedimentos da B3 que venham a ser necessários para a implementação da majoração dos Juros Remuneratórios. (xvi). Local de Pagamento: Os pagamentos a 
que fizerem jus as Debêntures serão realizados em moeda corrente nacional e serão efetuados pela Companhia na conta bancária a ser indicada tempestivamente pelo 
Debenturista, com, no mínimo, 3 Dias Úteis de antecedência da data de pagamento. (xvii). Pagamento da Remuneração: Os Juros Remuneratórios serão pagos pela 
Companhia em uma única data, na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (xviii). Amortização das Debêntures: O Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. (xix). Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, incidirão 
sobre os valores vencidos e não pagos até a data do respectivo pagamento, multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% sobre tal valor devido, 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês calculados pro rata temporis, independentemente de qualquer comunicação ou notificação, judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”). (xx). Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo 
da totalidade das Debêntures da 1ª Série ou da totalidade das Debêntures (sendo certo que, em nenhuma hipótese, poderá ser realizado o resgate antecipado das 
Debêntures da 2ª Série sem que haja o resgate da totalidade das Debêntures da 1ª Série) (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante comunicação enviada à 
Debenturista, com antecedência mínima de 5 Dias Úteis da data de resgate. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado mediante o pagamento da inte-
gralidade (i) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (ii) dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a respectiva Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total; e (iii) de prêmio flat conforme previsto na tabela abaixo, incidente sobre a soma dos valores do Resgate Antecipado Obrigatório Total descri-
tos nos itens (i) e (ii) anteriores. Data do Resgate Antecipado Facultativo Total: Até dezembro de 2024 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,87%; Prêmio da 2ª Série: 
1,00%. Data do Resgate Antecipado Facultativo Total: Entre dezembro de 2024 (inclusive) e junho de 2025 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,45%; Prêmio da 2ª 
Série: 0,90%. Data do Resgate Antecipado Facultativo Total: Entre junho de 2025 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,32%; 
Prêmio da 2ª Série: 0,45%. (xxi). Resgate Antecipado Obrigatório Total: Caso a Companhia receba recursos decorrentes de qualquer desembolso no âmbito de 
uma Dívida de Longo Prazo (conforme definido na Escritura de Emissão) em montante suficiente, a Companhia deverá realizar, prioritariamente, o resgate antecipado 
obrigatório total das Debêntures da 1ª Série, e, caso os recursos do desembolso sejam suficientes, após a quitação das Debêntures da 1ª Série, o resgate antecipado 
obrigatório total das Debêntures da 2ª Série (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”), mediante comunicação enviada à Debenturista, com antecedência mínima de 5 Dias 
Úteis da data de resgate. O Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá ser realizado mediante o pagamento da integralidade (i) do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde 
a respectiva Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório Total; e (iii) de prêmio flat conforme 
previsto na tabela abaixo, incidente sobre a soma dos valores do Resgate Antecipado Obrigatório Total descritos nos itens (i) e (ii) anteriores. Data do Resgate Antecipado 
Obrigatório Total: Até dezembro de 2024 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,87%; Prêmio da 2ª Série: 1,00%. Data do Resgate Antecipado Obrigatório Total: 
Entre dezembro de 2024 (inclusive) e junho de 2025 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,45%; Prêmio da 2ª Série: 0,90%. Data do Resgate Antecipado Obrigatório 
Total: Entre junho de 2025 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,32%; Prêmio da 2ª Série: 0,45%. (xxii). Amortização Extraordi-
nária Facultativa: Não será permitida a amortização extraordinária facultativa parcial das Debêntures. (xxiii). Amortização Extraordinária Obrigatória: Caso a 
Companhia receba recursos decorrentes de qualquer desembolso no âmbito de uma Dívida de Longo Prazo em montante inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série e/ou das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, na respectiva data, a Companhia deverá 
realizar, prioritariamente, a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da 1ª Série e, após a quitação integral da totalidade das Debêntures da 1ª Série, a 
amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da 2ª Série, em montante que deverá ser calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
com base no valor total da Emissão, no valor dos recursos recebidos em decorrência de desembolso de uma Dívida de Longo Prazo e na capacidade eventualmente 
cindida nos termos de uma reorganização permitida nos termos da Escritura de Emissão, em MWac. A Amortização Extraordinária Obrigatória será limitada a 98% do 
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e deverá ser realizada, mediante o pagamento (i) de parcela do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculado 
pro rata temporis desde a respectiva Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, e demais encargos 
devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures; e (iii) de prêmio flat conforme previsto na tabela abaixo, incidente sobre a 
soma dos valores da Amortização Extraordinária Obrigatória descritos nos itens (i) e (ii) anteriores. Data da Amortização Extraordinária Obrigatória: Até dezembro 
de 2024 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,87%; Prêmio da 2ª Série: 1,00%. Data da Amortização Extraordinária Obrigatória: Entre dezembro de 2024 (inclusive) 
e junho de 2025 (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,45%; Prêmio da 2ª Série: 0,90%. Data da Amortização Extraordinária Obrigatória: Entre junho de 2025 
(inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); Prêmio da 1ª Série: 0,32%; Prêmio da 2ª Série: 0,45%. (xxiv). Comprovação de Titularidade das Debêntures: Não 
serão emitidos certificados ou cautelas das Debêntures, sendo que a totalidade das Debêntures será de titularidade do Debenturista. (xxv). Garantias Reais: Em garan-
tia do integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas, em favor do 
Debenturista, as seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garantias Reais”, conforme instrumentalizados pelos respectivos instrumentos de garantia): (a) Alienação 
Fiduciária de Ações da Companhia: alienação fiduciária da totalidade das ações da Companhia, de titularidade da Arco Energia, que representam, nesta data, 100% 
das ações de emissão da Companhia e de titularidade da Arco Energia em favor do Debenturista (“Alienação Fiduciária de Ações da Companhia”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado entre a Arco Energia, o Debenturista e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” 
e “Contrato de Garantia”); e (b) Cessão Fiduciária: cessão fiduciária de todos os direitos e créditos, atuais e futuros, principais e acessórios, da Arco Energia, decorren-
tes, relacionados e/ou emergentes com relação a determinada conta bancária onde serão recebidos os dividendos pagos pela Companhia, bem como os recursos 
depositados, transitados e/ou mantidos ou a serem ali mantidos a qualquer tempo, bem como investimentos feitos com valores ali depositados e ganhos e rendimentos 
deles oriundos, bem como todos os seus frutos e rendimentos (“Cessão Fiduciária”), em favor do Debenturista, nos termos do Contrato de Garantia. (xxvi). Garantias 
Fidejussórias Adicionais: Em garantia do integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, as Fiadoras, prestarão garantia fidejussória, na forma de fiança, 
em favor do Debenturista, nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil, assumindo, a partir da data de celebração da Escritura de Emissão e independentemente 
de qualquer condição, a condição de fiador, principal pagador e responsável, solidariamente com a Companhia, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas 
datas e nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). (xxvii). Vinculação à Debêntures Securitiza-
das: As Debêntures serão subscritas exclusivamente pelo Debenturista, no âmbito de operação de securitização, e comporão o lastro de debêntures securitizadas emi-
tidas pelo Debenturista, nos termos de “Instrumento Particular de Escritura da Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em 2 Séries, Para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Opea Securitizadora S.A., Lastreadas em Debêntures 
Privadas Emitidas Pela Arco Energia 2 S.A.”, a ser celebrado entre o Debenturista e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
nos termos da Lei 14.430, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Escritura de Emissão de Debêntures Securitizadas”, 
“Debêntures Securitizadas”, sendo os respectivos debenturistas os “Debenturistas Investidores”). Em vista da vinculação entre a Emissão e a emissão das Debêntures 
Securitizadas, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures, em razão do regime fiduciário a ser instituído pelo Debenturista, todos e quaisquer recursos devidos ao 
Debenturista, em decorrência de sua titularidade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Debenturistas Investidores. 
(xxviii). Vencimento Antecipado: O Debenturista, conforme instruções dos Debenturistas Investidores, deverá, consoante o disposto na Escritura de Emissão, automa-
ticamente, considerar o vencimento antecipado, ou, conforme o caso, deliberar sobre a eventual declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações relativas 
às Debêntures e exigir o pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido de Juros Remuneratórios, 
conforme aplicável, calculado pro rata temporis a partir de cada Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios e quaisquer 
outros valores eventualmente devidos e não pagos, se houver, na ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado a serem previstas na Escritura de Emissão (os 
“Eventos de Inadimplemento”). (xxix). Demais Características: As demais características da Emissão constarão da Escritura de Emissão. 5.7. Autorizar a Diretoria a 
praticar todos atos necessários para efetivação das deliberações. 6. Nada mais. SP, 15/12/23.
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Negócios

Ele concluiu que as americanas 
invejam a beleza das brasileiras e 
criou um negócio de R$ 200 milhões

Bradesco reforça plataforma 
de correspondentes com 
aquisição em TI

O Bradesco con-
cluiu recente-
mente a aqui-

sição estratégica da TDS 
Informática, um dos princi-
pais fornecedores de tecno-
logia para sua plataforma de 
correspondentes bancários. 
Embora o investimento seja 
considerado modesto, assume 
relevância significativa para 
o banco. A TDS desempenha 
um papel crucial no atendi-
mento à rede Bradesco Ex-
presso, uma unidade de negó-
cios que supervisiona 41 mil 
correspondentes bancários 
em todo o país. Essa extensa 
força de vendas abrange uma 
variedade de estabelecimen-
tos, desde padarias até lojas 
de eletrônicos, comerciali-
zando aproximadamente 3,5 

milhões de produtos financei-
ros anualmente. Importante 
notar que, em 500 municí-
pios, essa rede representa a 
única opção de atendimento 
bancário disponível.

Em comunicado ao Pipe-
line, o Bradesco declarou que 
essa aquisição está alinhada 
com sua estratégia de expan-
são contínua da rede de aten-
dimento por meio do Brades-
co Expresso, uma operação 
caracterizada por sua estrutu-
ra de custos variável. Anteci-
pa-se que a transação resultará 
em maior agilidade do banco 
no lançamento de produtos e 
serviços, fortalecendo o rela-
cionamento B2B2C, ao mes-
mo tempo em que proporcio-
nará eficiência operacional.

Pipeline Valor

Num país que en-
frenta desafios ao 
usar sua própria 

imagem para impulsionar ne-
gócios no exterior, como é o 
caso do Brasil, o setor de cui-
dados pessoais destaca-se ao 
demonstrar como é possível 
lucrar com o estilo de vida 
brasileiro.

Exemplos notáveis in-
cluem a depilação íntima 
feminina, conhecida como 
Brazilian wax, nos Estados 
Unidos, e os chinelos Ha-
vaianas que se tornaram oni-
presentes ao redor do mundo.

O empreendedor Renato 
Antunes almeja criar mais 
uma marca brasileira que se 
torne familiar nos mercados 
dos Estados Unidos e Europa.

Nascido em Sorocaba, no 
interior paulista, Antunes li-
dera a Braé Hair, uma empre-
sa de tratamentos capilares 

estabelecida em 2015. Este 
ano, o negócio prevê um fa-
turamento de 200 milhões de 
reais, sendo 15% provenien-
tes do exterior, principalmen-
te dos Estados Unidos.

A proposta da Braé é pro-
porcionar às estrangeiras um 
pouco da experiência brasi-
leira em cuidados capilares, 
daí o nome da empresa, uma 
abreviação de “Brazilian ex-
perience.”

O Brasil é um laboratório 
global para cuidados com os 
cabelos, devido à miscigena-
ção e às condições climáticas 
que favorecem uma diversida-
de única nos fios. Além disso, 
o país é um berço de tinturas 
capilares e salões de beleza, 
com mais de 40.000 ape-
nas na cidade de São Paulo.

A profusão de tratamentos 
capilares com nomes cativan-
tes, como escova marroquina 

e escova japonesa, alcançou 
sucesso nas últimas déca-
das por razões específicas.

“O sonho da mulher ame-
ricana é ter o mesmo cabelo 
bonito e bem cuidado das 
brasileiras,” afirma Antunes.

Formado em engenharia, 
Antunes construiu sua carrei-
ra como gerente de comércio 
exterior de empresas do setor 
de higiene e beleza em Miami.

A decisão de empreender 
surgiu após perceber reclama-
ções sobre tratamentos para 
descoloração capilar na época.

“Me juntei a especialis-
tas em coloração para de-
senvolver uma fórmula que 
garantisse uma cor atraente 
sem danificar os cabelos das 
clientes,” explica ele.

A fórmula patenteada é 
um segredo guardado com 
tanto zelo quanto os ingre-
dientes da Coca-Cola.      Exame

A fórmula do su-
cesso das co-
laborações da 

Cimed em 2023 tem sido a 
parceria com grandes marcas. 
A aliança estratégica com a 
renomada fabricante de balas 
Fini marcou um ponto de vi-
rada significativo. A Carmed, 
uma marca de brilho labial 
lançada em 2017, não ape-
nas conquistou a liderança de 
mercado, mas também regis-
trou um faturamento impres-
sionante de R$ 250 milhões 
neste ano. Esse êxito rever-
berou no setor de hidratantes 
labiais, que experimentou um 
notável crescimento de mais 
de 90% no Brasil.

Agora, a Cimed está 
pronta para estender seu êxito 
à Lavitan, a marca de vitami-

nas que representa a maior 
fatia financeira da empresa. 
Com uma presença consoli-
dada em 98% das farmácias 
do país, a fabricante tem 
como meta atingir um fatura-
mento de R$ 340 milhões em 
vendas totais para varejistas 
(sell in) este ano. As proje-
ções para 2024 são ainda mais 
ambiciosas, mirando atingir 
a marca de R$ 450 milhões.

Uma das estratégias ino-
vadoras de crescimento en-
volve uma colaboração com 
a Netflix. Um kit de vitami-
nas foi desenvolvido com 
a identidade visual da série 
coreana Round 6, que recen-
temente estreou como um 
reality show na plataforma. 
O episódio final está progra-
mado para ser lançado nesta 

quarta-feira, 6 de novembro.
Karla Marques Felmanas, 

vice-presidente do grupo Ci-
med, destaca a importância 
de se conectar com públicos 
apaixonados e busca de re-
conhecimento entre consu-
midores de diferentes nichos. 
Seu alcance nas redes sociais, 
com mais de 1,1 milhão de se-
guidores no Instagram, reflete 
não apenas os lançamentos da 
Cimed, mas também seu dia a 
dia, fortalecendo a relação de 
confiança com o público.O 
compromisso com parcerias 
estratégicas não é novidade 
para a Cimed. Em setembro, 
a empresa lançou uma linha 
de produtos de bem-estar se-
xual em conjunto com o lan-
çamento da última temporada 
da série Sex Education.Exame

Depois de sucesso com 
Fini, Round 6 é nova 

aposta da Cimed para 
impulsionar vendas
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